
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS 
CEP.: 37.310.000 ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 1064/2001. 

DISPÖE SOBRE PUBLICID ADE DOS ATOS 
OFICIAIS 

A Câm ara Municipal de Bom Jardim de Minas aprovou, 
e eu Prefeito Municipal sancion o e promulgo a segu inte Lei 

Art.1° A publicaçäo das leis e atos municipais será feita 
por afixação na sede da Prefeitura ou da Câm ara, conforme o caso, poden do 
ain da ser resum idos no jornal Pan orama Sul Min eiro. 

especialm ente qualquer lei que nom ear outro jomal, entran do está lei em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 20 Revogam -se as disposições em contrário, 

Bom Jardim de M inas, 21 de junho de 2001. 

Valdencir/de Pau la Nunes
Prefeito Municipal 
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